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LEI Ne 013/90

s(MULAs Autoriza a aquisigio de imdveis e da
outras providéncias.

A C8mara Municipal de Palmital, Estado do Pa
rend, no uso de sues atribuigdes legais, eprovou a seguinte Lei:

Art, 12 - Autoriza o Poder Executivo Munieci-
pal a edquirir imével com & &ree aproximada de 34.250,00 mz, corres
pondente & Chécera m® 9, & ser destinado & construg@io do Estédio Mu
nicipal de Futebol. '/ - 6 (9

Art, 22 - Autoriza o Poder Executivo MNMunici-
pal a adquirir imdvel com a érea de 15.531,25 m?, éres esta compos-
ta por parte das Chéceras n?s 1 e 2, com a finalidade de ser doada’
para & construgfo de ume Industria de Laticinio.

ATt, 39 - O pegsmento dos imoveis constuntes
doe arts, 19 e 2¢ correra por conta da seguinte Dotag@o Orc;mcnté-'

rias
Conta Nat, Despesa Projeto Denominagéo Valor C§
1270 421000 11623461,25 Iméveis Prom.Indus. 800.000,00

09;01 - Servigo de Obras e Urbaniemo

Art, 42 - O imdvel constante do Art. 20 deve
ré obrigatériamento ser utilizedo pera construgéo de Industria de
laticinios. Caso nfo cumprae o objetivo a que foi doado, dentro do
prazo de 1 (um) ano, retornaréd ao domfnio do Nunicipio.

Art. 50 - Esta Lei entraréd em vigor na deta'
de sua publicagio, revogadas ae disposigdes em contréfio.

Sala das Sessbes da Camara Municipel de Pel-
mitel, @0s cinco dias do més de julho de mil novecentos e noventa.
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